
Altera a redação do art. 5º da Lei nº 10.256, 
de 9 de julho de 2001, que trata da 
Seguridade Social. 

 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo 

efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, com a redação dada por esta Lei, a partir do dia primeiro do 
mês seguinte ao nonagésimo dia daquela publicação, sendo mantida, até 
essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos praticados na forma da 
legislação anterior.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 25 de junho de 2002  
 
 
 
 
 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 

Ess/Pls02-013 


